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Ofício SMA nº 067-73/2017.

                                          Canela, 31 de julho de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 067/2017.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 067/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento do PMAT – Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto a Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer garantias, e dá outras providências.”


A presenta matéria trata de obtenção de autorização para contratação de financiamento do PMAT – Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES, junto a Caixa Econômica Federal.


O valor máximo do financiamento será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), de acordo com a capacidade de endividamento do Município; o recurso será utilizado para as seguintes ações:


– implementação do geo referenciamento;


– aquisição de mobiliário;


– aquisição de equipamentos;


– aquisição de veículos para fiscalização e administração tributária;


– readequação da infraestrutura administrativa fazendária/tributária.


Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 067, DE 31 DE JULHO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento do PMAT – Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto a Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer garantias, e dá outras providências.




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do PMAT – Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto a Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), observadas as disponibilidades legais em vigor para contratações de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal e pelo BNDES para a operação.




Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do PMAT – Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES, vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.




Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.




§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.




§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.




§ 3º Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuarem as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.




§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.




Art. 4º O Poder Executivo incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes do BNDES e com os recursos próprios de contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com abertura de programa especial de trabalho.




Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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INFORMAGOES INICIAIS

Esta cartilha foi elaborada para auxiliar o entendimento sobre o processo de concesséo de

financiamento aos municipio no ambito do Programa BNDES PMAT.

Introdugéo

Os limites para contratagcdo de operagdes de crédito e as condi¢des para oferecimento de
garantias para o setor publico sdo normatizados por legislagdo especifica e rigidamente
controlados pelos 6rgéos competentes, notadamente a Secretaria do Tesouso Nacional (STN)
e o Banco Central do Brasil, visando adequar o endividamento do setor publico aos limites

permitidos pela Lei.

O Programa BNDES de Modernizagdo da Admistracdo Tributaria e de Gestdo dos Setores
Sociais Basicos — BNDES PMAT esta enquadrado em uma das situagdes de excepcionalidade
prevista no Artigo 9°-X da Resolugdo CMN n°. 2.827/01, ou seja, é permitida a contratagéo de

operagdes no ambito do Programa sem impactar seu limite global de crédito ao setor publico.

Os recursos séo originarios do BNDES, responsavel pela gestdo da fonte de recursos utilizada

no Programa.

A aprovagao da proposta de financiamento ficara condicionada ao saldo disponivel na linha de
crédito para o Programa, previamente aprovada pelo BNDES e devera guardar compatibilidade
com a capacidade de endividamento do ente interessado, determinada pelo limite autorizado

pela STN.

Objetivo

A cartilha tem por objetivo orientar os empregados no processo de concesséo de empréstimo
por meio das linhas de crédito denominadas BNDES PMAT e BNDES PMAT Automatico.

Publico-alvo

Todos os empregados da CAIXA, especialmente os que desenvolvem atividades de

relacionamento com os clientes do segmento de Pessoa Juridica Publica.
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CONTEUDO

Manual Normativo do produto

CO380 - BNDES PMAT - PROGRAMA MODERNIZAGAO DA ADMINISTRAGCAO
TRIBUTARIA E DE GESTAO DOS SETORES SOCIAIS BASICOS.

Objetivo da linha de crédito

Apoiar projetos de investimentos voltados & melhoria da eficiéncia, qualidade e transparéncia
da gestéo publica, visando & modernizagéo da administragdo tributaria e qualificagéo do gasto

publico.

O produto proporciona aos municipios uma gestao eficiente de recursos, em especial por meio
do aumento das receitas e da redugdo do custo unitario com servigos, administragao geral,

salde e educagdo.
A quem se destina
O produto é destinado aos municipios brasileiros, possuindo duas modalidades:

+ BNDES PMAT Automatico: para municipios com operagéao de crédito até R$ 20
milhdes, subdividindo-se em PMAT Automatico Investimento e PMAT Automatico

Maquinas e Equipamentos.

*  BNDES PMAT FINEM: para municipios com operagéo de crédito superior a R$ 20

milhdes.

Acoes Passiveis de Apoio

BNDES Automatico: as agbes passiveis de apoio ficam restritas as abaixo

relacionadas:
+ Cadastro Mobiliario e/ou Imobiliario / Multifinalitario:
o Elaboragéo de cadastro multifinalitario;
o Recadastramento mobiliario e imobiliario (revisdo da Planta Genérica
de Valores; realizagdo de aerofotogrametria; georreferenciamento).

+  Gestdo e Controle de Processos:
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o Informatizagdo de protocolo de administracdo e de atendimento;
o Arquivamento e digitalizagdo de documentos.
« Atendimento ao Cidadao / Contribuinte:

o Estruturagdo de central de atendimento presencial e remota (telefone
ou e-mail);

o Informatizagdo do processo de atendimento ao contribuinte (painel

. digital; totens de atendimento; criagdo de pagina na internet com
interatividade);

o Criacdo de estrutura para atendimento especializado a pessoas
juridicas (por exemplo: abertura de empresa; emissao de alvara e
licengas);

o Implantagéo do projeto Cadastro Sincronizado Nacional (CadSinc).

« Administragdo Tributaria e/ou Financeira:

o Implantagdo do projeto Sincronizado Nacional (CadSinc);

o Informatizagdo de arrecadagao, processos administrativos tributéarios,
divida ativa, cobranga administrativa e judicial, nota fiscal eletrénica e
estruturagédo, revisdo ou atualizagao de legislagdo tributaria e
aquisi¢do de equipamentos de apoio a fiscalizagéo tributaria.

+ Sistema de Gestao:

o Integragao de o6rgaos da Administragéo Publica;

o Rede de conectividade;

o Implantagdo ou reestruturag@o de datacenter;

o Informatizagdo da gestdo da saude;

o Informatizagdo da gestdo da educacao.

« Projetos Cidades Digitais:

o Implantagédo do Projeto Cidades Digitais, de acordo com regras e
diretrizes definidas pelo Ministério das Comunicagdes em consonancia
com as normas do Sistema BNDES.

+ Gestao de Recursos Humanos:

o Informatizagéo dos processos relativos a recursos humanos (folha de

pagamento e beneficios; controle de frequéncia; recrutamento, selegcao

e contratagao).
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as suas respectivas areas.

BNDES PMAT FINEM: as a¢des apoiaveis estdo restritas as citadas abaixo e

Area

Agdes

Administracao Geral

Gestéo de recursos humanos, licitagdes
e compras, gestao de contratos,
protocolo e controle de processos,

gestdo energética.

Administracao Tributéaria

Arrecadacao, cobrancas administrativa e
judicial, fiscalizagao, estudos
econdmicos e tributarios, central de

atendimento ao contribuinte.

Administragao Financeira e Patrimonial

Orgamento, execugao financeira,
contabilidade e divida publica, auditoria e
controle interno, gestdo e seguranca do

patriménio.

Administragdo e Gestado das Secretarias,
Orgéos e Unidades Municipais

prestadores de servigos a coletividade

Organizagdo e geréncia, sistemas e

tecnologia da informagéao.

Empreendimentos Apoiaveis

BNDES PMAT Automatico

Projetos de investimentos para o fortalecimento das capacidades gerencial,

normativa, operacional e tecnolégica da administracdo municipal relacionadas as
areas de administragcdo geral, tributaria, financeira e patrimonial ou administracao de
saude e da educagédo.

Obrigatoriamente os projetos devem estar vinculados a implementagéo de uma ou mais agdes

passiveis de apoio pelo Programa.
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As agdes eleitas, por sua vez, devem estar relacionadas com no minimo 2 (dois) indicadores de

objetivo e 2 (dois) dos indicadores de produtos e servicos entregues, dentre os listados abaixo:

Indicadores de objetivos:

Indicadores Descrigéo Légica da Intervengéo

Arrecadacao prépria do IPTU
em R$
Arrecadagéo propria do ISS

Receita de IPTU

Receita de ISS )
em R$ Aumentar receitas

Arrecadagao propria de
Receita da Divida Ativa | recuperacgdo da Divida Ativa
em R$

Tempo médio de espera na

Tempo de espera i
Central de Atendimento

Prazo médio para solugédo de | Aprimorar atendimento
Prazo para solugao demandas dos cidadaos nos

processos apoiados

Indicadores de produtos e servigos entregues:
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Indicadores Descrigéo Légica da Intervengao

N.° de softwares e
sistemas implantados
para melhoria da

gestao

Numero de softwares e
sistemas implantados para

melhoria da gestao

Melhoria da
gestao/Tecnologia da

Informagao

N.° de equipamentos

adquiridos

Numero de equipamentos

adquiridos

Equipamentos

N.° de pessoas

treinadas

Numero de pessoas
treinadas, informado pela

Beneficiaria

Qualificacéo do corpo

funcional

N.° de estudos e
projetos realizados

implementados

Numero de estudos e
projetos realizados e

implementados

Estudos e projetos

N.° de processos

Numero de processos

otimizados, informados pelo

Melhoria de processos

otimizados "
Beneficiario

BNDES PMAT FINEM:
Poderdo ser financiados projetos de

investimento destinados ao fortalecimento das
capacidades gerencial, normativa, operacional e tecnolégica da administragdo municipal com

foco nas agdes passiveis de apoio.

ltens Financiaveis:

[@Dbras civis, montagens e instalagdes;
[Maquinas e equipamentos novos produzidos no Pais, desde que constantes do
Credenciamento de Fabricantes Informatizado (CFl) do BNDES, listados a seguir:

o Equipamentos de informatica: microcomputadores, estabilizadores, nobreaks,
impressoras, roteadores, scanners, hubs, switchs, thin clients, projetor
multimidia, servidores, notebooks, antenas de radio transmisséo, estagdes radio
base;

o Equipamentos de apoio a operagdo e a fiscalizagdo: radiocomunicadores,
leitoras de cartdo, totens de atendimento e controles de frequéncia de pessoal;
e
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o Bens de informatica e automagdo, abarcados pela Lei n° 8.248 (Lei
Informatica), de 23.10.1991, que cumpram o Processo Produtivo Basico (PPB)
e possuam tecnologia nacional na forma da Portaria n® 950, de 12.12.2006, do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo (MCTI), ou da que venha a
substitui-la).

[Woveis e utensilios:

[[3oftwares nacionais, passiveis de apoio no ambito do Subprograma BNDES Prosoft
- Comercializagdo do Programa BNDES para o Desenvolvimento da Industria
Nacional de Software e Servigos de Tecnologia da Informagdo - BNDES Prosoft;

[Wotocicletas e automoéveis de passeio, desde que exclusivamente voltados para
atividades de fiscalizagdo da area de administracéo tributaria, em quantidade total
limitada ao numero de servidores publicos efetivos que, comprovadamente, exergam
a funcao de fiscal;

[[@apacitagéo técnica e gerencial de servidores publicos efetivos da beneficiaria;

[3ervico técnico especializado;

Bervigo de tecnologia da informacéo, incluindo a customizacéo de softwares, e com
criagdo e atualizacdo de cadastros, podendo incluir georreferenciamento,
aerofotogrametria e demais gastos correlatos.

Para a modalidade PMAT FINEM existem as seguintes particularidades quanto aos

itens financiaveis citados acima:

[FAs motocicletas devem ser de até 300 cilindradas e os automéveis de passeio com
motorizagdo de 1.0, desde que exclusivamente voltados para atividades de
fiscalizacdo da area de Administracdo Tributaria, em quantidade total limitada a
25% do namero de servidores publicos efetivos que, comprovadamente exergam a

fungao de fiscal, e com valor total limitado a 10% do valor do financiamento;

[FA capacitagcao técnica e gerencial de servidores publicos efetivos é limitada a 25%

do valor total do financiamento;

[GBastos com qualidade e produtividade, pesquisa e desenvolvimento, estudos e
projetos de engenharia relacionados ao investimento, sdo limitados a 20% do

valor total do financiamento;

[[bastos com atualizagdo de cadastros e tecnologia da informagédo sao limitados a

35% do valor total do financiamento.

Itens N&o Financiaveis

[Dbras civis, montagem, instalagdo e reaparelhamento de escolas, unidades de
salde e de assisténcia;

[fAquisicao ou arrendamento de bens iméveis e benfeitorias:

[fAquisigao de maquinas ou equipamentos usados;
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S B s
[(Despesas com manutengéo de atividades e de custeio da administragédo municipal,
inclusive com pessoal ativo e inativo, bem como gastos com programas de
desligamento de servidores:

[[Bastos com cursos de graduagéo e pds-graduagéo;
[(Gastos com desapropriagdo ou aquisi¢do de terrenos;
[(bastos com pavimentagao e iluminagéo publica;
[[@onstrucdo de Sede.

Agentes do Programa

BNDES: responsavel pela concessdo dos financiamentos, por meio dos agentes financeiros

credenciados;

CAIXA ECONOMICA FEDERAL: agente financeiro responsavel:

a) por analisar os documentos mencionados no MIP - Manual de Instrucéo de Pleitos;
b) por solicitar ao BNDES e STN o crédito e a autorizagéo para o financiamento;

c) pela concesséo, controle e retorno dos recursos ao BNDES;

STN: Responsavel por analisar a documentacéo e autorizar as operagdes de crédito, caso

tenham sido cumpridas todas as exigéncias.

Exigéncias

Além das disposicdes constantes no CO328:

[CAnalise de risco de crédito da operagéo valida e parecer favoravel da GIRIS;

Iﬂ’rojeto de Modernizagdo que permita identificar, analisar e acompanhar
detalhadamente o conjunto de agdes e metas fisicas e financeiras;

[Elaboragdo do RAE ou LAE pela GIDUR, conforme AE104, para projetos que
envolvam obra civil (se solicitado pelo municipio);

Eomprovagéo fisica e financeira dos investimentos realizados e pagos nos 6 meses
anteriores a data do protocolo de recebimento, pelo agente financeiro, da
documentagao/projeto sem pendéncias, que vierem a ser considerados como
recursos de contrapartida;

[[huadro de Uso e Fontes, distinguindo os gastos realizados no periodo em que

podem ser considerados como contrapartida de recursos proprios e os gastos a

realizar;

Eronograma de Liberagdes, observando sua compatibilidade com a execugéo fisica

do projeto;

[(lei municipal autorizando a contratagdo com a CAIXA;
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N S S S,
[(lomologacdo pelo BNDES da FRO - Ficha Resumo da Operagéo (para BNDES
PMAT Automatico) ou Consulta Prévia (para BNDES PMAT);

[CAutorizacdo da operagdo pela STN apos verificagdo do cumprimento de limites e
condicdes para o financiamento pleiteado;

Iﬁ)eclaragéo que ateste a inexisténcia de decisdo administrativa final sancionadora,
exarada por autoridade ou érgédo competente;

[(Declaragdo a qual ateste a inexisténcia de inadimplemento com a Unido, seus
orgaos e entidades das administracdes diretas e indiretas;

[(Declaragao de que nao esta descumprindo embargo de atividade;

[Declaragéo acerca da inexisténcia de infragdes e sangdes administrativas ao meio
ambiente;

[[Ato Administrativo emitido pela autoridade competente publicado no veiculo oficial
de imprensa desse ente publico, que comprove a instituicdo do GEMAT - Grupo
Especial de Trabalho de Modernizacao da Gestdo Publica;

E)eclaragéo firmada pelo Prefeito, contendo o numero de fiscais do municipio
quando o projeto contemplar o financiamento de motocicletas e/ou automoéveis.

[[As operagdes sdo contratadas nos Pontos de Atendimento de vinculagdo dos
municipios.

Do Tomador

thresentar os documentos solicitados pela CAIXA, conforme ANEXO Il do MN 380-
BNDES PMAT - PROGRAMA MODERNIZAGAO DA ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA E
DE GESTAO DOS SETORES SOCIAIS BASICOS.

[[Possuir avaliagdo de risco de crédito valida, conforme CR028 — Avaliagdo do Risco
de Crédito para Estados, Municipios e o Distrito Federal;

[Alicenca ambiental.

[A obtengdo da autorizagao da STN quanto a capacidade de endividamento;

[T obteng3o da habilitagdo da operagdo junto ao BNDES;

[FAdimpléncia do ente publico com suas obrigagdes (CADIP, INSS, FGTS, CRP, RAIS,
RFB/PGFN e Divida Ativa da Unido).

Impedimentos
Os impedimentos previstos para a concess@o de financiamentos a entes publicos estdo

contidos no CO328.

E vedada a contratagéo para ente publico que:
- esteja inadimplente com a Unido, Receita Federal, a CAIXA e demais instituicbes
financeiras;

« apresentar restricdo no CADIN;
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* encontre-se em situagdo de irregularidade junto ao PIS, ao PASEP, ao FINSOCIAL, a
COFINS e ao FGTS;
« estiver em descumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja situagdo de

regularidade e atendimento é objeto de verificagdo pela STN.

Parametros

Limites de Financiamento

“] BNDES PMAT - Minimo de R$ 20 milhdes, limitado & capacidade de pagamento do
municipio, estabelecida pela analise de risco da operagéo.

Ll BNDES PMAT Automético — O valor maximo é de R$ 20 milhdes, limitado & capacidade

de pagamento do municipio, estabelecida pela andlise de risco da operagéo.

Prazos de contratagdo e caréncia

T

Até 96 meses, incluida a caréncia de até 24 meses.

A contagem dos prazos se inicia no dia 15 posterior ao da assinatura do contrato.

Despesas, Encargos, Taxas e Tributos

Taxa de Juros

A taxa de juros & composta pelo somatério de custo financeiro, remuneragao basica do
BNDES, remuneracéo da instituigéo financeira credenciada e taxa de intermediac&o financeira,

conforme tabela abaixo:

TJILP 0,9 Nao ha Consultar BDCAIXA
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Tarifas

Sao cobradas as seguintes tarifas:

| Tarifa de Contratagdo - Devida a cada contratacdo cadastrada no SIBAN, sendo cobrada

na primeira liberagdo de recursos, conforme Tabela de Tarifas no enderego

http://portfolio.caixa. O valor da tarifa a ser cobrada é aquele indicado para o produto

BNDES Automatico - Setor Publico;

Tarifa de Estudo/Analise de Projeto — Devida pelo estudo do projeto de obras civis, sendo

cobrada na primeira liberagdo de recursos conforme Tabela de Tarifas no endereco

http://portfolio.caixa. O valor da tarifa a ser cobrada é aquele indicado para o produto

BNDES Automatico - Setor Publico;

" | Tarifa de Acompanhamento de Projeto - Devida a cada vistoria das etapas da obra civil,

sendo cobrada a partir da segunda liberacéo de cada parcela de obra civil, de acordo com

o cronograma fisico-financeiro, conforme Tabela de Tarifas no enderego

http://portfolio.caixa. O valor da tarifa a ser cobrada é aquele indicado para o produto

BNDES Automéatico — Setor Publico.

As tarifas, exceto a de contratagdo, sdo representadas por percentual sobre o valor

correspondente ao investimento em obras civis de cada parcela e sdo cadastradas pela

agéncia no SIBAN, que realiza a cobrancga, mediante débito em conta corrente, quando da

ocorréncia dos respectivos eventos.

transferéncia/liberagéo.

-] Os procedimentos de cobranga da tarifa de TED constam no CO130.

IOF
Incide IOF aliquota zero, conforme CR009.

Garantias
Serao admitidas as seguintes garantias:

a) FPM - Fundo de Participagéo de Municipios.

A liberagdo de recurso aos fabricantes/fornecedores autorizados, quando por meio de TED,

gera tarifa a ser cobrada do tomador referente & sua emissdo uma Unica vez, a cada
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Formas de Pagamento

T

Débito automatico na conta corrente do cliente cadastrada no SIBAN;

T

O vencimento das obrigagdes ocorre sempre no dia 15 de cada més.

Cadastramento e Liberagdo de Recursos

T

O cadastramento da operagédo é realizado pela agéncia no sistema operacional SIBAN,
conforme CO124.

As liberagdes de recursos obedecem & programagao financeira do BNDES e devem ser

realizadas durante o periodo de caréncia do contrato.

O PL da primeira parcela do financiamento, contendo a data do contrato, devera ser

protocolado no BNDES no prazo méaximo de 180 dias apds a data da homologagao da

operacao pelo BNDES.

O prazo ora estabelecido podera ser prorrogado uma Unica vez, por 60 dias, a critério do

BNDES, desde que a CAIXA encaminhe, antes da expiragéo do prazo regular, a solicitagio

com as justificativas.

O nado cumprimento dos prazos estabelecidos acima implicarda no cancelamento da

operagao.

Documentagdo

Da Operagéo e do Municipio

A documentagdo necessaria a concessdo esta listada no ANEXO Il do CO380 - BNDES
PMAT - PROGRAMA MODERNIZAGAO DA ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA E DE GESTAO
DOS SETORES SOCIAIS BASICOS.

INFORMAGOES FINAIS

O produto BNDES PMAT - Programa Modernizagdo da Administragdo Tributaria e de Gestéo
dos Setores Sociais Basicos faz parte das agbes da CAIXA para atingir o objetivo de
consolidar-se como principal agente de politicas publicas do Governo Federal e ampliar a

relagdo com todos os entes da administragdo publica e a participagdo no mercado de crédito.
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